1. Constituição da R. S. F. S. R. de 1918
1.1 Contexto Histórico

- A Elaborar -

1.2 História da Constituição da R. S. F. S. R. de 1918



No ano de 1918 acontecimentos importantes marcaram a história constitucional russa, desde a dissolução da tão clamada e esperada Assembléia Constituinte, até a criação de um projeto de constituição, sua promulgação e sanção.

1.2.1 Dissolução da Assembléia Constituinte

A Assembléia Constituinte foi convocada em setembro de 1917 pelo Governo Provisório, constituído após a Revolução de Fevereiro desse ano. Essa assembléia não estava programada para tão cedo, pelo menos não antes da expulsão dos alemães do território russo, mas o Governo Provisório, sofrendo muitas pressões, a convocou imaginando que, dessa forma, não perderia o controle dos acontecimentos, acalmando a oposição.


A lista com os partidos existentes, para a convocação da Constituinte, foi apresentada em meados do mês de outubro de 1917.


A 25 de outubro de 1917 (pelo antigo calendário russo, data correspondente a 7 de novembro), o Comitê Militar Revolucionário do Soviete de Deputados Operários e Soldados de Petrogrado emitiu um documento informando a deposição do Governo Provisório e a criação de um governo soviético.


A partir da deposição do Governo Provisório, a Assembléia Constituinte passou a ter seus dias contados.  O Governo Soviético questionou duramente a forma pela qual essa assembléia foi constituída. Lênin escreveu em publicação, de 26 de dezembro, no Pravda:

“... as eleições para a Assembléia Constituinte tiveram lugar quando a esmagadora maioria do povo não podia ainda conhecer toda a dimensão e importância da Revolução de Outubro, da revolução soviética”.


Era de natural interesse do novo governo que a Assembléia Constituinte fosse dissolvida, pois essa era composta por apenas 25% de deputados bolcheviques, enquanto que a outra parte era composta por socialistas moderados, socialistas revolucionários de direita, mencheviques e liberais.


Sob a bandeira de ilegitimidade da convocação da Assembléia Constituinte, os bolcheviques lutaram até janeiro de 1918.


No dia 17 de janeiro de 1918 foi publicado no jornal Pravda a Declaração dos Direitos do Povo Trabalhador e Explorado. Essa declaração continha dispositivos como a abolição da propriedade privada da terra, a nacionalização de todos os bancos, o trabalho obrigatório e o não pagamento de empréstimos concluídos pelos governos do tsar, dos latifundiários e da burguesia.


A declaração foi enviada à Assembléia Constituinte e o Governo Soviético exigiu sua aprovação. Os deputados eleitos se recusaram a aprovar e diante de tal fato, a Assembléia Constituinte foi dissolvida, a 19 de janeiro de 1918, por decreto do Comitê Executivo Central da Rússia. De fato, aceitar a constituinte formulada pelo governo anterior seria o mesmo que condenar o novo governo ao desaparecimento.


No projeto de decreto sobre a dissolução da Assembléia Constituinte o Governo Soviético declarou que:
“Na realidade, os partidos socialistas revolucionários de direita e mencheviques travam, fora das paredes da Assembléia Constituinte, a mais desesperada luta contra o Poder Soviético, apelando abertamente nos seus órgãos para o seu derrubamento, chamando arbitrária e ilegal à repressão da resistência dos explorados pela força das classes trabalhadoras, necessária para se libertarem das explorações defendendo os sabotadores que servem o capital, chegando a apelar sem disfarces para o terror, que grupos desconhecidos já  começaram a aplicar. É claro que a parte restante da Assembléia Constituinte só poderia, em virtude disto, desempenhar o papel de cobertura da luta dos contra-revolucionários pelo derrubamento do Poder Soviético.

Por isso o Comitê Executivo Central decreta:


É dissolvida a Assembléia Constituinte”.


Desta forma, a Assembléia Constituinte foi dissolvida, com vistas à manutenção dos bolcheviques no poder e a consolidação do Governo Soviético.
1.2.2 A Constituição

Com a dissolução da Assembléia Constituinte, em 25 de janeiro de 1918, como primeiro ato constitucional, foi aprovada a Declaração dos Direitos do Povo Trabalhador e Explorado, que, inclusive, passou a fazer parte da Constituição de 1918. Essa declaração trazia em seu primeiro inciso:

“I. 
1. A Rússia é proclamada República dos Sovietes de Deputados Operários, Soldados e Camponeses. Todo o poder, no centro e localmente, pertence a estes Sovietes.


2. A República Soviética da Rússia institui-se na base da união livre de nações livres como federação de repúblicas soviéticas nacionais”.


O III Congresso dos Sovietes da Rússia, o qual aprovou por unanimidade a declaração acima citada, incumbiu o Comitê Executivo Central da Rússia de elaborar um projeto de constituição a ser apreciado pelo congresso seguinte. Para a importante tarefa, foi nomeada, a 1 de abril de 1918, uma comissão composta, dentre outros, por Stalin e Sverdlov.

Os trabalhos para a elaboração da constituição se seguiram por pouco mais de três meses. No dia 10 de julho de 1918 a Constituição da R. S. F. S. R. foi aprovada pelo V Congresso dos Sovietes da Rússia.

A Constituição de 1918 passou a ser a lei fundamental do Estado e se baseava em dois princípios, o princípio do centralismo democrático e o da legalidade socialista, através dos quais foi criado um sistema único, coordenado e interdependente de órgãos do Estado.


Essa nova constituição trouxe dispositivos jamais vistos e direitos que poucos países garantiam.

1.2.2.1 Direitos Políticos

De acordo com o artigo 64 da Constituição foi concedido a todos os trabalhadores maiores de 18 anos, o direito de votar e ser votado, independente de nacionalidade, raça, sexo, religião, grau de instrução etc.


O artigo seguinte, porém, trazia algumas limitações ao direito de voto, discriminando os que não poderiam exercer tal direito. O direito de votar e ser votado, de acordo com o artigo 65, foi negado às seguintes pessoas:

“a) as pessoas que exploravam o trabalho assalariado com a finalidade de obter benefícios;

b) as pessoas que viviam com rendimentos não procedentes do trabalho;

c) os comerciantes privados e os representantes comerciais;

d) os frades, o clero e outros servidores da religião;

e) os empregados e agentes da antiga polícia, do corpo especial de policiais e das delegacias da Ohrana, e também os membros da antiga casa real da Rússia”.


Visto isso, os direitos políticos estavam disponíveis a todos os que não colaboravam diretamente com o regime monárquico e aos que nunca exploraram mão-de-obra alheia com o escopo de obter lucros.

2. Constituição da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas de 1924

O acordo e a declaração sobre a formação da União Soviética viriam a se consolidar no ano de 1924, com a Constituição da União Soviética.

*  *  *


Ao longo do ano de 1923, foi discutido em conferências e congressos do partido questões referentes ao projeto, elaboração e aprovação de uma constituição para aquele país. Entre abril e julho de 1923 foi criada uma comissão constitucional e no decorrer desse período foi elaborado, discutido e aprovado um projeto de constituição que, em 1924, teria sua efetivação e entrada em vigor, sendo assim a primeira Constituição da União Soviética.


Essa Carta se baseava na Declaração sobre a Formação da URSS, a qual constava na Parte I da Constituição. Também foi tomado como base o Tratado acerca da Formação da URSS. A Constituição passou a ser a lei fundamental daqueles Estados que outrora se uniram para garantir um triunfo militar e que depois passou a ter como escopo um progresso sócio-político-econômico.


No que tange a matérias tratadas pela Constituição, estavam distribuídos em seus 11 capítulos assuntos que diziam respeito à organização do poder, órgãos de exercício do poder e três artigos respectivamente sobre o brasão, a bandeira e a capital da União. A Constituição de 1924 também trouxe à luz questões como a divisão de tarefas entre a União e as Repúblicas federadas e, observando a hierarquia normativa, o artigo 5º determinava que as constituições dessas Repúblicas deveriam adequar-se à lei fundamental da União e, foi respeitando a esse dispositivo que em 1925 reformaram-se as constituições da RSFSR, da RSS da Ucrânia, da Transcaucásia e, em 1927, da RSS da Bielorrússia.


Foi garantido a repúblicas socialistas o livre acesso à União e igualdade de direitos, desde que adequassem suas legislações para que fossem compatíveis com a da União. Assim, da mesma forma, liberdade para sair da União.

*  *  *


Essa Constituição vigeu durante um período em que os Comunistas tinham acabado de triunfar, em que o País saía de destruições causadas pela I Guerra Mundial, pela Guerra Civil e pelas revoluções, um tempo onde o país tinha que crescer economicamente para sua sobrevivência.


Em decorrência da necessidade de crescimento econômico, o país adotou a Nova Política Econômica, que basicamente implantou o “capitalismo de Estado”. Lenin e os soviéticos destacavam que o capitalismo de Estado vivido na URSS era diferente, essencialmente, do vivido em países imperialistas, visto que nesses, apenas colabora para o aumento dos lucros dos capitalistas e garante o fortalecimento de sua posição como classe dominante.


Em contrapartida, destacava o líder, que na União Soviética, o capitalismo de Estado não só era necessário, como ajudaria objetivamente o caminho ao socialismo. Funcionava de forma que o Estado passou a controlar direta e indiretamente a atividade capitalista do pequeno-burguês, que existiu até o início da década de 1930, por exemplo, autorizando ou cancelando a concessão e o arrendamento de terras. Há que se destacar que luta de classes, nesse período, não tinha como principal objetivo, ainda, a extinção da pequena burguesia, mas apenas o seu controle.


A situação e o status de capitalismo de Estado perdurou até o final da década de 1920 e começo da década de 1930, quando uma nova revolução levou a mudanças nas bases sociais, o que conseqüentemente levou o país a pensar numa nova Constituição, para atender às novas condições criadas a partir das mudanças de base.

3. Constituição da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas de 1936

3.1 Precedentes Históricos

No final da década de 1920, a Nova Política Econômica contou com seus últimos dias.

*  *  *


No ano de 1927 o XV Congresso do Partido Comunista decidiu pela coletivização total no campo.


No início, tudo foi feito de forma pacífica, com incentivos públicos à criação de cooperativas, o ingresso em fazendas coletivas, entre outros. Muitos camponeses médios passaram a optar pelas propriedades coletivas, onde a produção era maior e mesmo sendo fazendas coletivas, dispunham de pequenos pedaços de terras individuais, onde podiam ter seus próprios animais, cultivar suas hortas e seriam donos de todos os frutos daquela terra, podendo dispor deles como bem entendessem.


Além disso, a fazenda coletiva se mostrava uma instituição muito mais democrática para o que nela quisesse ingressar. O camponês que não fosse proprietário de terra, ao trabalhar para um capitalista, estaria sujeito às suas ordens, ao passo que numa fazenda coletiva, teria voz ativa no que tange a decisões sobre a produção, os rumos tomados e também poderia votar, escolhendo a administração ou mesmo se eleger para fazer parte dela.


Observando essa opção da maioria dos camponeses, pobres e médios, alguns kulaks (camponeses médios, proprietários de terra) começaram a atacar ferozmente os que quisessem ingressar em kolkhozes ou sovkhozes. Como ataque ao Estado, também passaram a destruir suas plantações e dos que decidissem ingressar nessas propriedades, assim como gados, instrumentos de trabalho e tudo o que fosse passível de destruição, inclusive a vida humana. Estimasse que nos primeiros anos da coletivização, mais de 50% do gado de todo país foi exterminado pelos proprietários de terra e que comercializavam pouco mais de décima parte do que produziam.


Essa atitude da burguesia soviética foi responsável por uma grande crise de abastecimento, o que levou o Estado a adotar uma política de racionamento de víveres.


A jornalista estadunidense Anna Louise Strong, que viveu muitos anos na União Soviética, relata em sua obra (A Era de Stalin) aqueles anos da coletivização:

“Viajei através do país naqueles anos [os da coletivização] e sei como tudo isto se passou. Vi como a coletivização rebentou, qual tempestade, no Baixo Volga, no Outono de 1929... Os assalariados agrícolas e os pobres assumiram a iniciativa na esperança de melhorar a sua situação com a ajuda do Estado. Os kulaks combatiam ferozmente o movimento dos kolkhoses por todos os meios possíveis, incluindo incêndios e assassinatos. Os camponeses médios, que compunham o grosso do campesinato, de começo vacilaram entre a esperança de se tornarem kulaks e o desejo de receber máquinas do Estado. Mas, quando viram que o plano qüinqüenal lhes assegurava tratores, essa imensa massa de camponeses começou a ingressar nos kolkhoses: aldeias, distritos e regiões inteiras aderiram ao movimento.”


Como relata a jornalista, muitos kulaks foram atraídos para as propriedades coletivas e os demais, os que continuavam combatendo o povo, passaram a ser denunciados e combatidos pelos próprios camponeses, sendo criado, assim, um verdadeiro clima de revolução no campo. Muitos foram presos e, condenados, enviados a campos de trabalho ou exilados na Sibéria.


Toda situação ficou sob controle até meados de 1935 e foi essa grande mudança, essencialmente, somada ao abandono da Nova Política Econômica, adoção de uma política planificada a partir de Planos Qüinqüenais, cujo primeiro já havia sido editado no final da década de 1920, crescimento acelerado da indústria e outros fatores que mudaram as bases sociais e as relações de produção, que resultaram na necessidade de uma grande reforma na Constituição de 1924.

3.2 A Reforma na Constituição de 1924 e o Projeto de uma nova Constituição

Stalin destacou em sua obra Sobre o Projeto de Constituição da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas que a União Soviética evoluiu a ponto de atingir ao que chama de “fase inferior do comunismo”, ou socialismo. O princípio básico desta fase asseverou o líder soviético, seria resumido na fórmula “de cada um segundo a sua capacidade, a cada um segundo o seu trabalho”.


Assim, com a evolução da sociedade soviética e o alcance da fase socialista, superada a fase do capitalismo de Estado, fez-se necessária uma reforma na Constituição de 1924, o que resultou na formação de uma Comissão de Constituição, a qual trouxe à luz um texto que passou a ser um projeto para uma nova constituição.


A referida comissão, formada em fevereiro de 1935, foi eleita pelo C.E.C. da URSS, sob determinação do VII Congresso dos Sovietes da URSS.


Os trabalhos da Comissão se estenderam até maio de 1936.


O Presidente da Comissão de Constituição, Stalin, declarou em junho de 1936 que os motivos e as reformas básicas que trouxeram este novo texto constitucional eram:

“a) Prosseguir democratizando o sistema eleitoral, substituindo as eleições que não eram completamente iguais por eleições iguais, as eleições indiretas pelas eleições diretas, o voto público pelo secreto;

b) Determinar com exatidão a base social e econômica da Constituição, colocando em consonância com a atual correlação das forças de classe na URSS (criação da nova indústria socialista, aniquilamento da classe dos kulaks, triunfo do regime kolhoziano, consolidação da propriedade socialista como base da sociedade soviética etc).”


O Projeto de Constituição foi aprovado pelo Presidium do C.E.C. da URSS, mas antes de seu referendo, pelo Congresso dos Sovietes da URSS, foi submetido a publicação para a discussão popular.


Tornou-se público em 12 de junho de 1936. Houve uma ampla discussão em assembléias de trabalhadores, nos meios de comunicação, enfim, todos os trabalhadores soviéticos se engajaram no debate sobre a nova Lei Fundamental.


A ampla discussão sobre a Constituição resultou em diversas alterações e adições no texto que foi submetido a uma nova análise da Comissão, que apreciou as modificações propostas e redigiu um texto definitivo.


Em 5 de dezembro de 1936, após votação de artigo por artigo o Congresso dos Sovietes da URSS aprovou de forma unânime o projeto que se converteu na Constituição Soviética de 1936, ou Constituição “Stalinista” como apelidaram alguns.

*  *  *


Comparando a Constituição de 1936 com a anterior, a de 1924, pode-se notar que a mais atual foi redigida de forma mais aprimorada e mais analítica, abordando assuntos que não foram tratados pela Constituição anterior.


A principal mudança foi na questão dos direitos políticos, onde o voto passou a ser direto, secreto e universal.


Outra grande mudança introduzida pelo novo documento foi um capítulo referente a direitos e deveres fundamentais do cidadão.


Visto isso, a Constituição de 1936 foi um reflexo das mudanças nas bases sociais, nas relações sociais.
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